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DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Aprova o Programa Nacional de Direitos
Humanos - PNDH-3 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-
3, em consonância com as diretrizes, objetivos estratégicos e ações programáticas
estabelecidos, na forma do Anexo deste Decreto.

Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes eixos
orientadores e suas respectivas diretrizes:

I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e sociedade civil:
a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como

instrumento
b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento

transversal das políticas públicas e de interação democrática; e
c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informações em

Direitos Humanos e construção de mecanismos de avaliação e monitoramento de sua
efetivação;

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos:
a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com

inclusão social e econômica, ambientalmente equilibrado e tecnologicamente
responsável, cultural e regionalmente diverso, participativo e não discriminatório;

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do
processo de desenvolvimento; e

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos
Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos;

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto de
desigualdades:

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível
e interdependente, assegurando a cidadania plena;

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu
desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, assegurando seu direito de
opinião e participação;

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e
d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;
IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à

Violência:
a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança

pública;
b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de segurança

pública e justiça criminal;
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c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e
profissionalização da investigação de atos criminosos;

d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na erradicação
da tortura e na redução da letalidade policial e carcerária;

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção das
pessoas ameaçadas;

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, priorizando a
aplicação de penas e medidas alternativas à privação de liberdade e melhoria do sistema
penitenciário; e

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo,
para o conhecimento, a garantia e a defesa de direitos;

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Humanos:
a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional

de educação em Direitos Humanos para fortalecer uma cultura de direitos;
b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos

Humanos nos sistemas de educação básica, nas instituições de ensino superior e nas
instituições formadoras;

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espaço de
defesa e promoção dos Direitos Humanos;

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço
público; e

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à
informação para consolidação de uma cultura em Direitos Humanos; e

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:
a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito

Humano da cidadania e dever do Estado;
b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da

verdade; e
c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção do

direito à memória e à verdade, fortalecendo a democracia.
Parágrafo único. A implementação do PNDH-3, além dos responsáveis nele

indicados, envolve parcerias com outros órgãos federais relacionados com os temas
tratados nos eixos orientadores e suas diretrizes.

Art. 3º As metas, prazos e recursos necessários para a implementação do
PNDH-3 serão definidos e aprovados em Planos de Ação de Direitos Humanos
bianuais.

Art. 4º Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do
PNDH-3, com a finalidade de:

I - promover a articulação entre os órgãos e entidades envolvidos na
implementação das suas ações programáticas;

II - elaborar os Planos de Ação dos Direitos Humanos;
III - estabelecer indicadores para o acompanhamento, monitoramento e

avaliação dos Planos de Ação dos Direitos Humanos;
IV - acompanhar a implementação das ações e recomendações; e
V - elaborar e aprovar seu regimento interno.
§ 1º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 será

integrado por um representante e respectivo suplente de cada órgão a seguir descrito,
indicados pelos respectivos titulares:
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I - Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República,
que o coordenará;

II - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da
República;

III - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da
Presidência da República;

IV - Secretaria-Geral da Presidência da República;
V - Ministério da Cultura;
VI - Ministério da Educação;
VII - Ministério da Justiça;
VIII - Ministério da Pesca e Aqüicultura;
IX - Ministério da Previdência Social;
X - Ministério da Saúde;
XI - Ministério das Cidades;
XII - Ministério das Comunicações;
XIII - Ministério das Relações Exteriores;
XIV - Ministério do Desenvolvimento Agrário;
XV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
XVI - Ministério do Esporte;
XVII - Ministério do Meio Ambiente;
XVIII - Ministério do Trabalho e Emprego;
XIX - Ministério do Turismo;
XX - Ministério da Ciência e Tecnologia; e
XXI - Ministério de Minas e Energia.
§ 2º O Secretário Especial dos Direitos Humanos da Presidência da

República designará os representantes do Comitê de Acompanhamento e
Monitoramento do PNDH-3.

§ 3º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 poderá
constituir subcomitês temáticos para a execução de suas atividades, que poderão contar
com a participação de representantes de outros órgãos do Governo Federal.

§ 4º O Comitê convidará representantes dos demais Poderes, da sociedade
civil e dos entes federados para participarem de suas reuniões e atividades.

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os órgãos do Poder
Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público, serão convidados a aderir ao
PNDH-3.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 4.229, de 13 de maio de 2002.

Brasília, 21 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Celso Luiz Nunes Amorim
Guido Mantega
Alfredo Nascimento
José Geraldo Fontelles
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Miguel Jorge
Edison Lobão
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José Pimentel
Patrus Ananias
João Luiz Silva Ferreira
Sérgio Machado Rezende
Carlos Minc
Orlando Silva de Jesus Junior
Luiz Eduardo Pereira Barretto Filho
Geddel Vieira Lima
Guilherme Cassel
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Dilma Rousseff
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Samuel Pinheiro Guimarães Neto
Edson Santos

ANEXO
.............................................................................................................................................

Eixo Orientador V:

Educação e cultura em Direitos Humanos

A educação e a cultura em Direitos Humanos visam à formação de nova
mentalidade coletiva para o exercício da solidariedade, do respeito às diversidades e da
tolerância. Como processo sistemático e multidimensional que orienta a formação do
sujeito de direitos, seu objetivo é combater o preconceito, a discriminação e a violência,
promovendo a adoção de novos valores de liberdade, justiça e igualdade.

A educação em Direitos Humanos, como canal estratégico capaz de
produzir uma sociedade igualitária, extrapola o direito à educação permanente e de
qualidade. Trata-se de mecanismo que articula, entre outros elementos: a) a apreensão
de conhecimentos historicamente construídos sobre Direitos Humanos e a sua relação
com os contextos internacional, regional, nacional e local; b) a afirmação de valores,
atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos Direitos Humanos em todos os
espaços da sociedade; c) a formação de consciência cidadã capaz de se fazer presente
nos níveis cognitivo, social, ético e político; d) o desenvolvimento de processos
metodológicos participativos e de construção coletiva, utilizando linguagens e materiais
didáticos contextualizados; e) o fortalecimento de políticas que gerem ações e
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos Direitos Humanos,
bem como da reparação das violações.

O PNDH-3 dialoga com o Plano Nacional de Educação em Direitos
Humanos (PNEDH) como referência para a política nacional de Educação e Cultura em
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Direitos Humanos, estabelecendo os alicerces a serem adotados nos âmbitos nacional,
estadual, distrital e municipal.

O PNEDH, refletido neste programa, se desdobra em cinco grandes áreas:
Na educação básica, a ênfase do PNDH-3 é possibilitar, desde a infância, a

formação de sujeitos de direito, priorizando as populações historicamente
vulnerabilizadas. A troca de experiências entre crianças de diferentes raças e etnias,
imigrantes, com deficiência física ou mental, fortalece, desde cedo, sentimento de
convivência pacífica. Conhecer o diferente, desde a mais tenra idade, é perder o medo
do desconhecido, formar opinião respeitosa e combater o preconceito, às vezes
arraigado na própria família.

No PNDH-3, essa concepção se traduz em propostas de mudanças
curriculares, incluindo a educação transversal e permanente nos temas ligados aos
Direitos Humanos e, mais especificamente, o estudo da temática de gênero e orientação
sexual, das culturas indígena e afro-brasileira entre as disciplinas do ensino fundamental
e médio.

No ensino superior, as metas previstas visam a incluir os Direitos Humanos,
por meio de diferentes modalidades como disciplinas, linhas de pesquisa, áreas de
concentração, transversalização incluída nos projetos acadêmicos dos diferentes cursos
de graduação e pós-graduação, bem como em programas e projetos de extensão.

A educação não formal em Direitos Humanos é orientada pelos princípios
da emancipação e da autonomia, configurando-se como processo de sensibilização e
formação da consciência crítica. Desta forma, o PNDH-3 propõe inclusão da temática
de Educação em Direitos Humanos nos programas de capacitação de lideranças
comunitárias e nos programas de qualificação profissional, alfabetização de jovens e
adultos, entre outros. Volta-se, especialmente, para o estabelecimento de diálogo e
parcerias permanentes como o vasto leque brasileiro de movimentos populares,
sindicatos, igrejas, ONGs, clubes, entidades empresariais e toda sorte de agrupamentos
da sociedade civil que desenvolvem atividades formativas em seu cotidiano.

A formação e a educação continuada em Direitos Humanos, com recortes de
gênero, relações étnico-raciais e de orientação sexual, em todo o serviço público,
especialmente entre os agentes do sistema de Justiça de segurança pública, são
fundamentais para consolidar o Estado Democrático e a proteção do direito à vida e à
dignidade, garantindo tratamento igual a todas as pessoas e o funcionamento de
sistemas de Justiça que promovam os Direitos Humanos.

Por fim, aborda-se o papel estratégico dos meios de comunicação de massa,
no sentido de construir ou desconstruir ambiente nacional e cultura social de respeito e
proteção aos Direitos Humanos. Daí a importância primordial de introduzir mudanças
que assegurem ampla democratização desses meios, bem como de atuar
permanentemente junto a todos os profissionais e empresas do setor (seminários,
debates, reportagens, pesquisas e conferências), buscando sensibilizar e conquistar seu
compromisso ético com a afirmação histórica dos Direitos Humanos.
.............................................................................................................................................

Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à
informação para consolidação de uma cultura em Direitos Humanos.

Objetivo Estratégico I:
Promover o respeito aos Direitos Humanos nos meios de comunicação e o
cumprimento de seu papel na promoção da cultura em Direitos Humanos.
Ações Programáticas:
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a)Propor a criação de marco legal regulamentando o art. 221 da
Constituição, estabelecendo o respeito aos Direitos Humanos nos serviços de
radiodifusão (rádio e televisão) concedidos, permitidos ou autorizados, como condição
para sua outorga e renovação, prevendo penalidades administrativas como advertência,
multa, suspensão da programação e cassação, de acordo com a gravidade das violações
praticadas.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Justiça; Ministério da
Cultura

b)Promover diálogo com o Ministério Público para proposição de ações
objetivando a suspensão de programação e publicidade atentatórias aos Direitos
Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos
Humanos da Presidência da República

c)Suspender patrocínio e publicidade oficial em meios que veiculam
programações atentatórias aos Direitos Humanos.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Justiça

d)Elaborar critérios de acompanhamento editorial a fim de criar ranking
nacional de veículos de comunicação comprometidos com os princípios de Direitos
Humanos, assim como os que cometem violações.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Secretaria Especial de
Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério da Cultura;
Ministério da Justiça

e)Desenvolver programas de formação nos meios de comunicação públicos
como instrumento de informação e transparência das políticas públicas, de inclusão
digital e de acessibilidade.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério da
Justiça

f)Avançar na regularização das rádios comunitárias e promover incentivos
para que se afirmem como instrumentos permanentes de diálogo com as comunidades
locais.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério da
Justiça

g)Promover a eliminação das barreiras que impedem o acesso de pessoas
com deficiência sensorial à programação em todos os meios de comunicação e
informação, em conformidade com o Decreto no 5.296/2004, bem como acesso a novos
sistemas e tecnologias, incluindo Internet.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Justiça

Objetivo Estratégico II:
Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à informação.

Ações Programáticas:
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a)Promover parcerias com entidades associativas de mídia, profissionais de
comunicação, entidades sindicais e populares para a produção e divulgação de materiais
sobre Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da
República; Ministério da Cultura; Ministério das Comunicações

b)Incentivar pesquisas regulares que possam identificar formas,
circunstâncias e características de violações dos Direitos Humanos na mídia.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República

c)Incentivar a produção de filmes, vídeos, áudios e similares, voltada para a
educação em Direitos Humanos e que reconstrua a história recente do autoritarismo no
Brasil, bem como as iniciativas populares de organização e de resistência.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério da
Justiça

Eixo Orientador VI:

Direito à Memória e à Verdade

A investigação do passado é fundamental para a construção da cidadania.
Estudar o passado, resgatar sua verdade e trazer à tona seus acontecimentos
caracterizam forma de transmissão de experiência histórica, que é essencial para a
constituição da memória individual e coletiva.

O Brasil ainda processa com dificuldades o resgate da memória e da verdade
sobre o que ocorreu com as vítimas atingidas pela repressão política durante o regime de
1964. A impossibilidade de acesso a todas as informações oficiais impede que
familiares de mortos e desaparecidos possam conhecer os fatos relacionados aos crimes
praticados e não permite à sociedade elaborar seus próprios conceitos sobre aquele
período.

A história que não é transmitida de geração a geração torna-se esquecida e
silenciada. O silêncio e o esquecimento das barbáries geram graves lacunas na
experiência coletiva de construção da identidade nacional. Resgatando a memória e a
verdade, o País adquire consciência superior sobre sua própria identidade, a democracia
se fortalece. As tentações totalitárias são neutralizadas e crescem as possibilidades de
erradicação definitiva de alguns resquícios daquele período sombrio, como a tortura, por
exemplo, ainda persistente no cotidiano brasileiro.

O trabalho de reconstituir a memória exige revisitar o passado e
compartilhar experiências de dor, violência e mortes. Somente depois de lembrá-las e
fazer seu luto, será possível superar o trauma histórico e seguir adiante. A vivência do
sofrimento e das perdas não pode ser reduzida a conflito privado e subjetivo, uma vez
que se inscreveu num contexto social, e não individual.

A compreensão do passado por intermédio da narrativa da herança histórica
e pelo reconhecimento oficial dos acontecimentos possibilita aos cidadãos construírem
os valores que indicarão sua atuação no presente. O acesso a todos os arquivos e
documentos produzidos durante o regime militar é fundamental no âmbito das políticas
de proteção dos Direitos Humanos.

Desde os anos 1990, a persistência de familiares de mortos e desaparecidos
vem obtendo vitórias significativas nessa luta, com abertura de importantes arquivos
estaduais sobre a repressão política do regime ditatorial. Em dezembro de 1995,
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coroando difícil e delicado processo de discussão entre esses familiares, o Ministério da
Justiça e o Poder Legislativo Federal, foi aprovada a Lei no 9.140/95, que reconheceu a
responsabilidade do Estado brasileiro pela morte de opositores ao regime de 1964.

Essa Lei instituiu Comissão Especial com poderes para deferir pedidos de
indenização das famílias de uma lista inicial de 136 pessoas e julgar outros casos
apresentados para seu exame. No art. 4o, inciso II, a Lei conferiu à Comissão Especial
também a incumbência de envidar esforços para a localização dos corpos de pessoas
desaparecidas no caso de existência de indícios quanto ao local em que possam estar
depositados.

Em 24 de agosto de 2001, foi criada, pela Medida Provisória no 2151-3, a
Comissão de Anistia do Ministério da Justiça. Esse marco legal foi reeditado pela
Medida Provisória no 65, de 28 de agosto de 2002, e finalmente convertido na Lei no

10.559, de 13 de novembro de 2002. Essa norma regulamentou o art. 8o do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição de 1988, que previa a
concessão de anistia aos que foram perseguidos em decorrência de sua oposição
política. Em dezembro de 2005, o Governo Federal determinou que os três arquivos da
Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) fossem entregues ao Arquivo Nacional,
subordinado à Casa Civil, onde passaram a ser organizados e digitalizados.

Em agosto de 2007, em ato oficial coordenado pelo Presidente da
República, foi lançado, pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência
da República e pela Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos, o livro-
relatório "Direito à Memória e à Verdade", registrando os onze anos de trabalho daquela
Comissão e resumindo a história das vítimas da ditadura no Brasil.

A trajetória de estudantes, profissionais liberais, trabalhadores e camponeses
que se engajaram no combate ao regime militar aparece como documento oficial do
Estado brasileiro. O Ministério da Educação e a Secretaria Especial dos Direitos
Humanos formularam parceria para criar portal que incluirá o livro-relatório, ampliado
com abordagem que apresenta o ambiente político, econômico, social e principalmente
os aspectos culturais do período. Serão distribuídas milhares de cópias desse material
em mídia digital para estudantes de todo o País.

Em julho de 2008, o Ministério da Justiça e a Comissão de Anistia
promoveram audiência pública sobre "Limites e Possibilidades para a
Responsabilização Jurídica dos Agentes Violadores de Direitos Humanos durante o
Estado de Exceção no Brasil", que discutiu a interpretação da Lei de Anistia de 1979 no
que se refere à controvérsia jurídica e política, envolvendo a prescrição ou
imprescritibilidade dos crimes de tortura.

A Comissão de Anistia já realizou setecentas sessões de julgamento e
promoveu, desde 2008, trinta caravanas, possibilitando a participação da sociedade nas
discussões, e contribuindo para a divulgação do tema no País. Até 1o de novembro de
2009, já haviam sido apreciados por essa Comissão mais de cinquenta e dois mil
pedidos de concessão de anistia, dos quais quase trinta e cinco mil foram deferidos e
cerca de dezessete mil, indeferidos. Outros doze mil pedidos aguardavam julgamento,
sendo possível, ainda, a apresentação de novas solicitações. Em julho de 2009, em Belo
Horizonte, o Ministro de Estado da Justiça realizou audiência pública de apresentação
do projeto Memorial da Anistia Política do Brasil, envolvendo a remodelação e
construção de novo edifício junto ao antigo "Coleginho" da Universidade Federal de
Minas Gerais (UFMG), onde estará disponível para pesquisas todo o acervo da
Comissão de Anistia.

No âmbito da sociedade civil, foram levadas ao Poder Judiciário
importantes ações que provocaram debate sobre a interpretação das leis e a apuração de
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responsabilidades. Em 1982, um grupo de familiares entrou com ação na Justiça Federal
para a abertura de arquivos e localização dos restos mortais dos mortos e desaparecidos
políticos no episódio conhecido como "Guerrilha do Araguaia". Em 2003, foi proferida
sentença condenando a União, que recorreu e, posteriormente, criou Comissão
Interministerial pelo Decreto no 4.850, de 2 de outubro de 2003, com a finalidade de
obter informações que levassem à localização dos restos mortais de participantes da
"Guerrilha do Araguaia". Os trabalhos da Comissão Interministerial encerraram-se em
março de 2007, com a divulgação de seu relatório final.

Em agosto de 1995, o Centro de Estudos para a Justiça e o Direito
Internacional (CEJIL) e a Human Rights Watch/América (HRWA), em nome de um
grupo de familiares, apresentaram petição à Comissão Interamericana de Direitos
Humanos (CIDH), denunciando o desaparecimento de integrantes da "Guerrilha do
Araguaia". Em 31 de outubro de 2008, a CIDH expediu o Relatório de Mérito no 91/08,
onde fez recomendações ao Estado brasileiro. Em 26 de março de 2009, a CIDH
submeteu o caso à Corte Interamericana de Direitos Humanos, requerendo declaração
de responsabilidade do Estado brasileiro sobre violações de direitos humanos ocorridas
durante as operações de repressão àquele movimento.

Em 2005 e 2008, duas famílias iniciaram, na Justiça Civil, ações
declaratórias para o reconhecimento das torturas sofridas por seus membros, indicando
o responsável pelas sevícias. Ainda em 2008, o Ministério Público Federal em São
Paulo propôs Ação Civil Pública contra dois oficiais do exército acusados de
determinarem prisão ilegal, tortura, homicídio e desaparecimento forçado de dezenas de
cidadãos.

Tramita também, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental, proposta pelo Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, que solicita a mais alta corte brasileira posicionamento formal
para saber se, em 1979, houve ou não anistia dos agentes públicos responsáveis pela
prática de tortura, homicídio, desaparecimento forçado, abuso de autoridade, lesões
corporais e estupro contra opositores políticos, considerando, sobretudo, os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil e a insuscetibilidade de graça ou
anistia do crime de tortura.

Em abril de 2009, o Ministério da Defesa, no contexto da decisão transitada
em julgado da referida ação judicial de 1982, criou Grupo de Trabalho para realizar
buscas de restos mortais na região do Araguaia, sendo que, por ordem expressa do
Presidente da República, foi instituído Comitê Interinstitucional de Supervisão, com
representação dos familiares de mortos e desaparecidos políticos, para o
acompanhamento e orientação dos trabalhos. Após três meses de buscas intensas, sem
que tenham sido encontrados restos mortais, os trabalhos foram temporariamente
suspensos devido às chuvas na região, prevendo-se sua retomada ao final do primeiro
trimestre de 2010.

Em maio de 2009, o Presidente da República coordenou o ato de
lançamento do projeto Memórias Reveladas, sob responsabilidade da Casa Civil, que
interliga digitalmente o acervo recolhido ao Arquivo Nacional após dezembro de 2005,
com vários outros arquivos federais sobre a repressão política e com arquivos estaduais
de quinze unidades da federação, superando cinco milhões de páginas de documentos
(www.memoriasreveladas.arquivonacional.gov.br).

Cabe, agora, completar esse processo mediante recolhimento ao Arquivo
Nacional de todo e qualquer documento indevidamente retido ou ocultado, nos termos
da Portaria Interministerial assinada na mesma data daquele lançamento. Cabe também
sensibilizar o Legislativo pela aprovação do Projeto de Lei no 5.228/2009, assinado pelo
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Presidente da República, que introduz avanços democratizantes nas normas reguladoras
do direito de acesso à informação.

Iimportância superior nesse resgate da história nacional está no imperativo
de localizar os restos mortais de pelo menos cento e quarenta brasileiros e brasileiras
que foram mortos pelo aparelho de repressão do regime ditatorial. A partir de junho de
2009, a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República planejou,
concebeu e veiculou abrangente campanha publicitária de televisão, internet, rádio,
jornais e revistas de todo o Brasil buscando sensibilizar os cidadãos sobre essa questão.
As mensagens solicitavam que informações sobre a localização de restos mortais ou
sobre qualquer documento e arquivos envolvendo assuntos da repressão política entre
1964 e 1985 sejam encaminhados ao Memórias Reveladas. Seu propósito é assegurar às
famílias o exercício do direito sagrado de prantear seus entes queridos e promover os
ritos funerais, sem os quais desaparece a certeza da morte e se perpetua angústia que
equivale a nova forma de tortura.

As violações sistemáticas dos Direitos Humanos pelo Estado durante o
regime ditatorial são desconhecidas pela maioria da população, em especial pelos
jovens. A radiografia dos atingidos pela repressão política ainda está longe de ser
concluída, mas calcula-se que pelo menos cinquenta mil pessoas foram presas somente
nos primeiros meses de 1964; cerca de vinte mil brasileiros foram submetidos a torturas
e cerca de quatrocentos cidadãos foram mortos ou estão desaparecidos. Ocorreram
milhares de prisões políticas não registradas, cento e trinta banimentos, quatro mil,
oitocentos e sessenta e duas cassações de mandatos políticos, uma cifra incalculável de
exílios e refugiados políticos.

As ações programáticas deste eixo orientador têm como finalidade assegurar
o processamento democrático e republicano de todo esse período da história brasileira,
para que se viabilize o desejável sentimento de reconciliação nacional. E para se
construir consenso amplo no sentido de que as violações sistemáticas de Direitos
Humanos registradas entre 1964 e 1985, bem como no período do Estado Novo, não
voltem a ocorrer em nosso País, nunca mais.

Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano da
cidadania e dever do Estado.

Objetivo Estratégico I:

Promover a apuração e o esclarecimento público das violações de Direitos
Humanos praticadas no contexto da repressão política ocorrida no Brasil no
período fixado pelo art. 8o do ADCT da Constituição, a fim de efetivar o direito à
memória e à verdade histórica e promover a reconciliação nacional.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.904, DE 13 DE MAIO DE 1996
* Revogado pelo Decreto nº 4.229, de 13 de maio de 2002.

Institui o Programa Nacional de Direitos
Humanos - PNDH.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH,
contendo diagnóstico da situação desses direitos no País e medidas para a sua defesa e
promoção, na forma do Anexo deste Decreto.

Art. 2º O PNDH objetiva:
I - a identificação dos principais obstáculos à promoção e defesa dos diretos

humanos no País;
II - a execução, a curto, médio e longo prazos, de medidas de promoção e

defesa desses direitos;
III - a implementação de atos e declarações internacionais, com a adesão

brasileira, relacionados com direitos humanos;
IV - a redução de condutas e atos de violência, intolerância e discriminação,

com reflexos na diminuição das desigualdades sociais;
V - a observância dos direitos e deveres previstos na Constituição,

especialmente os dispostos em seu art. 5°;
VI - a plena realização da cidadania.

Art. 3º As ações relativas à execução e ao apoio do PNDH serão prioritárias.

Art. 4º O PNDH será coordenado pelo Ministério da Justiça, com a
participação e apoio dos órgãos da Administração Pública Federal.

Parágrafo único. Cada órgão envolvido designará uma coordenação setorial,
responsável pelas ações e informações relativas à execução e ao apoio do PNDH.

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades privadas
poderão manifestar adesão ao PNDH.

Art. 6º As despesas decorrentes do cumprimento do PNDH correrão à conta
de dotações orçamentárias dos respectivos órgãos participantes.

Art. 7º O Ministro de Estado da Justiça, sempre que necessário, baixará
portarias instrutorias à execução do PNDH.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 1996; 175° da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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DECRETO Nº 4.229, DE 13 DE MAIO DE 2002
* Revogado pelo Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.

Dispõe sobre o Programa Nacional de
Direitos Humanos - PNDH, instituído
pelo Decreto nº 1.904, de 13 de maio de
1996, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º. O Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, instituído pelo
Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 1996, contém propostas de ações governamentais
para a defesa e promoção dos direitos humanos, na forma do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. O PNDH tem como objetivos:
I - a promoção da concepção de direitos humanos como um conjunto de

direitos universais, indivisíveis e interdependentes, que compreendem direitos civis,
políticos, sociais, culturais e econômicos;

II - a identificação dos principais obstáculos à promoção e defesa dos diretos
humanos no País e a proposição de ações governamentais e não-governamentais
voltadas para a promoção e defesa desses direitos;

III - a difusão do conceito de direitos humanos como elemento necessário e
indispensável para a formulação, execução e avaliação de políticas públicas;

IV - a implementação de atos, declarações e tratados internacionais dos
quais o Brasil é parte;

V - a redução de condutas e atos de violência, intolerância e discriminação,
com reflexos na diminuição das desigualdades sociais; e

VI - a observância dos direitos e deveres previstos na Constituição,
especialmente os inscritos em seu art. 5º.

Art. 3º. A execução das ações constantes do PNDH será detalhada em
Planos de Ação anuais, na forma do Plano de Ação 2002, que consta do Anexo II deste
Decreto.

Art. 4º. O acompanhamento da implementação do PNDH será de
responsabilidade da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos do Ministério da
Justiça, com a participação e o apoio dos órgãos da Administração Pública Federal.

Parágrafo único. Cada órgão envolvido na implementação do PNDH
designará um interlocutor responsável pelas ações e informações relativas à
implementação e avaliação dos Planos de Ação anuais.

Art. 5º. O Secretário de Estado dos Direitos Humanos expedirá os atos
necessários à execução do PNDH.
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Art. 6º. As despesas decorrentes do cumprimento do PNDH correrão à conta
de dotações orçamentárias dos respectivos órgãos participantes.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Fica revogado o Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 1996.

Brasília, 13 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

ANEXO I
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


